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Ata de divulgação do resultado de habilitação. 
 

 

 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 13:00 horas à 

Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio 

Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 

nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo 

nº 11.848/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 006/2018 do tipo menor 

preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para 

contratação de empresa para Implantação de Iluminação na Orla de Saquarema, no Município 

de Saquarema/RJ, conforme especificações no Projeto Básico e demais anexos que fazem parte 

integrante desta Tomada de Preços, junto ao Processo Administrativo nº 11.848/2018. Em 

continuidade ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes 

empresas: 1) CONSTRUTORA EXPRESS LTDA representada pelo Sr. João Roberto Barbosa e 2) 

AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI representada pelo Sr. Carlos Alberto 

Leal Gorito. Logo que iniciada a sessão foi solicitada a verificação da inviolabilidade dos 

envelopes “B” de proposta de preços pelos licitantes presentes, o que foi averiguado sem 

contestações. Dando continuidade, recebidos os relatórios de análise técnica por parte da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, foram distribuídas cópias do parecer das análises 

técnicas e constatou-se o que segue: Em relação à Qualificação Técnica: Foram declaradas 

HABILITADAS as empresas AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI e 

ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP. E foi declarada 

INABILITADA a empresa CONSTRUTORA EXPRESS LTDA. Em análise das documentações de 

Habilitação Jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal verificou-se que as 

empresas CONSTRUTORA EXPRESS LTDA e AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

EIRELI atenderam ao que foi solicitado em edital e sendo assim consideradas HABILITADAS. 

Já a empresa ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP apresentou suas 

certidões de falências e concordatas vencidas, além de não apresentar as certidões de 

Interdições e tutela do 1º e 2º ofícios, sendo assim a mesma foi declarada INABILITADA. Em 

análise da alegação da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI em 

relação à empresa CONSTRUTORA EXPRESS LTDA verificou-se que a empresa foi inabilitada 

em parecer técnico e habilitada na documentação. Em análise da alegação da empresa AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI em relação à empresa ILUMISUL SOLUÇÕES 

URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP verificou-se que a empresa foi habilitada na 

qualificação técnica e inabilitada na documentação. Em análise da alegação da empresa 

ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP em relação à empresa AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI verificou-se que a empresa foi habilitada na 

qualificação técnica e na documentação. Em análise da alegação da empresa ILUMISUL 

SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP em relação à empresa CONSTRUTORA 
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EXPRESS LTDA verificou-se que a empresa foi inabilitada na qualificação técnica e habilitada 

na documentação. Em análise da alegação da empresa CONSTRUTORA EXPRESS LTDA em 

relação à empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI verificou-se que a 

empresa foi habilitada na qualificação técnica e na documentação. Em análise da alegação da 

empresa CONSTRUTORA EXPRESS LTDA em relação à empresa ILUMISUL SOLUÇÕES 

URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP verificou-se que a empresa foi habilitada na 

qualificação técnica e Inabilitada na documentação. Em uma análise final, a empresa AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI foi declarada HABILITADA e as empresas 

CONSTRUTORA EXPRESS LTDA e ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA 

LTDA EPP foram declaradas INABILITADAS. O representante da empresa CONSTRUTORA 

EXPRESS LTDA manifestou a intenção de interpor recurso em face da decisão de Inabilitação 

da sua empresa. Sendo assim, foi concedido o prazo legal de recurso e consequente 

contrarrazões para as empresas e fica a sessão adiada SINE DIE. Não havendo mais nada a 

acrescentar foi encerrada a sessão às 13:56 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, 

lavrei a presente ata. 
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